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Autoria: Ver. Mundim.  

 

Adiciona o §4º, ao Art. 17 do Projeto de Lei n.º 34/19, 

que “Altera e acrescenta dispositivos legais à Lei nº 

512, de 20 de dezembro de 2018 que “Institui o 

parcelamento e uso do solo do interior (zona núcleo) e 

da área do entono (cinturão verde de proteção e zona de 

amortecimento) do Parque Municipal do Itiquira nos 

termos preconizados no parágrafo segundo do artigo 25 

da Lei Federal nº. 9985 de 18 de julho de 2000, e dá 

outras providências”, na forma que especifica.” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova: 

 

Art. 1º Adiciona o §4º, ao Art. 17 do Projeto de Lei n.º 34/19, que “Altera e acrescenta 

dispositivos legais à Lei nº 512, de 20 de dezembro de 2018 que “Institui o parcelamento e uso 

do solo do interior (zona núcleo) e da área do entono (cinturão verde de proteção e zona de 

amortecimento) do Parque Municipal do Itiquira nos termos preconizados no parágrafo segundo 

do artigo 25 da Lei Federal nº. 9985 de 18 de julho de 2000, e dá outras providências”, na forma 

que especifica.”, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 17-... 

 

“§4º- As unidades territoriais por ventura existentes em dimensões menores que 

5.000m2 (cinco mil metros quadrados) ficam desde já consolidadas.” 

 

Art.  2º Esta Emenda incorporar-se-á ao Projeto de Lei n.º 034/2019. 

 

Câmara Municipal de Formosa, 11 de dezembro de 2019. 
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